
ESTADO DA BAHIA

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampelo, ne 08, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefaxr (075!. 3339-2L5O 1 2128

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Dispensa No 100/2022PMSSDl

Repartiçáo:
02 - Secretaria Municipal de Administração Geral

Julgamento

COMISSÃO:

OBJETO: Locação do imóvel situado à Praça Orlando Batista, no centro desta cidade, composto de 10

dependências, lendo 02 banheiros, para funcionamento da Sede da Guarda Municipal, deste

Município.

Contratado: SIMONE PATRíC|A DOS ANJOS, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
017.964.38+10 e portadora do RG. n' I í .305.692-33 SSP/BA, Residente e Domiciliada na Rua

Claudionor Aquino, no 69, Centro, Souto Soares-Ba.

Data:0110912022

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 22112022.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0@1-98 - Telefax: (07513r19'2lSO I 2128

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1OO/2022

Souto Soares/BA, 01 de setembro de 2022

Do: Setor de Controle lnterno
Para: Secretaria Municipal de Finanças
St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a Locação de imóvel para servir a Guarda Muncipal de Souto

Soares/BA.

Atenciosamente,

Râimunda de Oliveira Souza
Secretária Mun. de Finanças

SUGESTÕES:

Objetivo o prêsente, a locação do imóvel, situado à Praça Orlando Batista, no centro desta cidade,

coáposto de i0 dependênêias, sendo 02 banheiros, para funcionamento da Sede da Guarda

Municipal, deste Município.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifêstação sobre a

existência de recursos orçamêntários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração

do Processo de Dispensa de Licitação.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampeio, ne 08, Centío, Souto SoaÍes - Behia, CEP 46.99o'{rc0

CNPJ 13.922.554/Om1-98 - Telefax: (075) 3339-21s0 / 2128

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CU STOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMEN TÁRIOS

Prezado Senhor SecÍetário,

Em atençáo ao despacho de V. Et'., e objetivando a instrução do presente procêsso, informamos que

existe dótação orçamentária para cobertura da despesa no valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos

reais), períazendo o valor global de R$ 2.000,00 (dois mil e reais), consignada na seguinte dotaÉo
orcamentária vigente:

As despesas deconentes da êxecuÉo deste contrato coneráo por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.02.O1- Secretaria Municipal dê Administração Geral.

Ação: 2008 - ManutenÉo e Desenvolvimento das Ações da Sec. Mun. de Adm. Geral.

Ciassificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte:0

Souto Soares - BA, 01 de setembro de 2022

artamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampâlo, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

cNPJ 13.922,554/Oool-98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128

AUTO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE ClTAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação'

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao procêsso administrativo, autuado

sob o no 1OO]2O22, previstas no art. 24 inciso X da Lei 8.666/93, autorizo o andamênto do referido

processo e encaminho a V. Sa. para as providências deconentes.

Souto Soares - BA. 01 de setembro de 2022.

ANDRÉ LUlz O CARDOSO
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPA! DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-ü10

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tel€fax: (07513?39-2L5O I 2128

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

í - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata€e da
locação do imóvel, situado à Praça Orlando Batista, no centro desta cidade, composto de í 0
dependências, sendo 02 banheiros, para funcionamento da Sede da Guarda Municipal, destê
Município.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

ATO DE DTSPENSA DE LICITAÇAO N" í00/2022PMSSD|

Proposta

1 - proponente - SIMONE PATRíCh DOS ANJOS, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físices sob

o n" 017.964.385-10 e portadora do RG. n' 11.305.692-33 SSP/BA, Residente ê Domiciliada na Rua

Claudionor Aquino, no 69, Centro, Souto Soares-Ba.

2 - A Locaçáo do lmóvel tem o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais). Sendo seu valor global

de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoàvel ê adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exempliÍicativas, podendo se

estender a outros casos.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Íelefax: (07s1 3339'2150 1 2,'28

PARECER DA COMISSÃO

Diante das consideraçóes mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataçáo e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n" 10012022, para que seja emanado o

Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensâ de Licitação, visto o preceituado

no artigo 24, inciso x, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, 01 de Setembro de 2022.

COMISSAO:

Amaury A Batista Junior
Presidente da cPL

nra rigues de Jesus José F dê Souza
Membro embro

tl



i ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT OE SOUTO SOARES

Av, José Sâmpâio, ne 08, cêntro, Souto soares - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TêleÍax: (07513339'2L5O I ZL2A

PA CER JURíDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa de Lícitação n" '100/2022PMSSD|

Trata o presente expediente sobre a contratação para a locação do imóvel, situado à Praça

Orlando Batista, no centro desta cidadê, composto de 10 dependências, sendo 02 banheiros, para

funcionamento da Sede da Guarda Municipal, deste MunicÍpio.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da AdministraÉo Pública licitar os serviços e
obras de que necessita para a consecução das suas finalidades, a própria Constituição Fedêrel ressalva

a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, respectivamentê nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exêmolificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocoÍrem quando há inviabilidade de

competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaçâo do aft.24,

X - para a compra ou locaÉo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mêrcado, segundo avaliação prévia.

entendimento que elevo à consideraçáo superior

res - BA, 01 de Setembro de 2022

Lucas Tadeu de Oliveira
OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahiâ, CEP 45.990{00
CNPJ 13.922.ss4l0001-98 - Telefex: (075) 3339-2150 / 2128

DISPENSA DE LICITACÃO N. 100/2022PMSSDl.

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24Xdalei 8.666/93, a situação de dispensa de licitaÉo
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permânente de

Liciiação, visio manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência a CONTRATADA a SÉ SIMONE
pATÉíclA Dos ANJoS, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'017.964.38+10 e
portadora do RG. n' 11.305.692-33 SSP/BA, Residente e Domiciliada na Rua Claudionor Aquino

bliveira, no 6g, Centro, Souto Soares-Ba, convocada para assinatura do contrato no ptazo de até cinco

dias.

Souto Soares/BA - BA.01 de Setembro de 2022

ANORE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, ne 08, CenÍo, Souto SoeÍes - Behia, CEP 46.99{r{100

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

HOMOLOGACÃO/ADJUDICACÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista quê foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitaçáo, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta_ os seus jurídicos ê legais efeitos e ADJUDICO, em favor da
CONTRATADA A SÉ. SIMONE PATRíC|A DOS ANJOS, iNSCritA NO CPF CAdASITO dE PESSOAS FíS|CAS

sob o n' 017.964.38510 e portadora do RG. n" í 1.305.692-33 SSP/BA, Residente e Domiciliada na

Rua Claudionor Aquino Oliveira, no 69, Centro, Souto Soares-Ba, para a locação do imóvel, situado à

Praça Orlando Batista, no centro desta cidade, composto de t0 dêpendências, sendo 02 banheiros,
pará funcionamento da Sede da Guarda Municipal, deste Municipio, no valor global de R$ 2.000,00
(dois mil reais).

Souto Soares - BA, 01 de Setembro de 2022.

ANDRÉ LUIZ CARDOSO
Prefeito Municipal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Fedêral do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazonda Nacional

CERT]DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIMONE PATRICIA DOS ANJOS CERQUEIRA
CPF: 017.9 .385-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suieito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuÍadas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçáo do suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as conlribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de 1plho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍificação de suâ autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bP.

certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211Ol2014.

Emitida às 08:38:40 do dia 01/09/2022 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até 2810A?023.
Código de controle da certidão: 1D4E.3D86.3274'9CC'l
Qualquer rasure ou emenda invalidaÍá êsts documento.



PREFEITURA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO

SOUTO SOARES
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N". 890/2022

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(").

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impegam a

expêdição desta certidão até a presente data em nome do conlribuinte acima identificado, ressalvando o direito da

Fazenda Pública Municipal de cob[ar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa.

Observaçâo: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos endereços

Conforme código de controle informado abaixo.

Cêrtidão emitida via intemel em:
01t0912022

CdlÉáo Válada átá: 30/í 1f2022

Côdigo de Controle da Côrtidâo

20260.890.20220901. N.59. 1 00001 0324

tfiiltilililil|llllilllfllllllilllilffi flllllllllllllllilllffi illlilllilffi llllfl tl

Nome C.G.A

SIMONE PATRICIA DOS ANJOS CERQUEIRA 0179643851 3010120293(

c.N.P.J.

45.846.í23l0001{6

EndeÍeço:

RUA DA LIBERDADE,29 CASA

BaiÍro:

CENTRO

CEP:

46990000

Município:
SOUTO SOARES

UF:

BA



Página 1de 1

PODER JU'1CIÀRIO
JUSTIÇÀ ]O TRÂBÀLHO

CBRTIDÃO IIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀI,HISTÀS

Nome: SIMONE PATRICIA DOS ÀN,JOS CERQITEIRÂ

CPF:017.964.385-10
Certidão ít" | 287 58040 / 2022
Expedição: 01,/09/2022, às 08:44:18
vafidade: 28/02/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que sruolilE PÀTRrcrÀ Dos ÀllJos CERQITETRÀ, inscrito (a) no
CPF sob o n" 017.964.385-10, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores TrabalhisLas.
certidão emj-tida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns-o 1'2-440/20L1 e
L3.467 /201,7, e no ALo Ol/2022 da CG,fT, de 21 de janeiro de 2022 -

Os dados constantes desta Certidão são de responsab i l idade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceiEação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
rnternet (http: / /www. EsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplêntes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória tsransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabathistas, inclusj've no concernente aos
recolhimentsos previdenciários. a honorários, a custas, a

emolumenlos ou a recolhimenEos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver forÇa execuEiva.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão : 0 | / 09 12022 08:37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êfeitos dos arts. 1í3 e '114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Código
TributáÍio do Estado da Bahia)

Certidâo N': 20224063583

NOME

SIMONf, PATRICIA DOS ÁNJOS CERQUEIRA

tNscRrÇÀo ESTADUAL

Fica certificádo que não constam, até a prêsente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima
identificâda, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscÍitos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estadô da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posleriormente.

Emitida em O l/09/2022, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO hftP:/rwww.sêfaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do caruto original de inscrição no CPF ou no CNPJ dâ

Secretrriâ da Rêcêita Federâl do Ministério da Fazênda.
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